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Introducéo

O presente artigo tem por obijetivo refletir acerca da violéncia contra a mulher e do feminicidio no Brasil, fenbmeno
histdrico e social que atravessa culturas, classes sociais e periodos histéricos. Desde a Antiguidade, a mulher foi
submetida a estruturas patriarcais e machistas, que legitimavam praticas opressoras de exclusdo e subordinacao.
Durante séculos, comportamentos violentos, muitas vezes naturalizados, foram considerados parte da ordem
social, o que dificultou o reconhecimento da mulher enquanto sujeito de direitos.

Com o avanco das lutas sociais e dos movimentos feministas, sobretudo a partir do século XX, intensificou-se a
conscientizagcdo acerca da necessidade de enfrentar a violéncia contra a mulher, compreendida como violacédo de
direitos humanos e obstaculo a igualdade de género. Nesse contexto, o ordenamento juridico brasileiro passou a
incorporar instrumentos legais e politicas publicas voltados a protecado da mulher.

Entre esses instrumentos, destacam-se a Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006) e a Lei do Feminicidio (Lei n°
14.994/2024), que incluiu no Cédigo Penal a previsdo do feminicidio como crime autbnomo no artigo 121-A,
qualificando o homicidio praticado contra mulheres em razdo do género. Trata-se de um importante marco juridico
e social, que busca reconhecer e combater uma realidade alarmante: o crescimento dos casos de feminicidio no
pais.

Obijetivo

Analisar a evoluc¢éo juridica do combate a violéncia contra a mulher e ao feminicidio no Brasil, considerando seu
contexto histérico, social e legislativo, com énfase nos avancos relacionados a eficacia da aplicacdo das leis e as
praticas de politicas publicas voltadas a prote¢do da mulher.

Material e Métodos

O método de abordagem do estudo consiste em avaliar a evolucéo juridica das leis criadas pelo Poder Legislativo,
bem como as praticas de politicas publicas voltadas a prevenc¢éo, conscientizagdo e punicédo da violéncia contra o
género feminino e do feminicidio no Brasil. A andlise leva em consideracdo tanto as medidas anteriormente
adotadas quanto as mais recentes, observando se estas tém produzido efeitos concretos na reducao dos casos
praticados.

Resultados e Discussédo
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A construcdo normativa brasileira para o0 movimento de combate a violéncia contra a mulher e feminicidio. Inicia-se
no final do século XX, quando o movimento internacional reconheceu a violéncia contra a mulher como uma
violag¢é@o aos Direitos Humanos. Constitui-se como marco fundamental e juridico no Brasil a criagcdo da Lei Maria
da Penha lei 11.340/2006, ao definir como mecanismo de prevenc¢do, protecdo e responsabilizagcéo, nos casos de
violéncia contra mulher. Entre as praticas de politicas publicas, destacou-se a criacdo do programa Mulher, Viver
sem Violéncia langcado em 2013 com o0 objetivo de prestar um atendimento as vitimas com servigos
especializados. Sendo eles delegacias especializadas, atendimento a saude e assisténcia socioecon6mica, casas
abrigos entre outros.

Entre os anos de 2015 a 2024, houve um grande avango no Brasil e no aperfeicoamento legal do feminicidio. Em
2015, teve a tipificagcdo do homicidio praticado contra uma mulher, fazendo com que feminicidio viesse a ser uma
qualificadora. Quando praticado um homicidio contra uma mulher, em razao do sexo feminino. Ja em 2024, foi
criada a Lei 14.994/2024.. Tornando o crime de feminicidio, inserindo no Cédigo Penal o artigo 121-A. Ampliando e
consolidando as regras sobre o crime. Definindo a pena especifica e procurando qualificar melhor as hipoteses do
crime de homicidio contra a mulher.

Concluséao

Relatérios do Férum Brasileiro de Seguranca Publica apontam aumento dos casos de violéncia e feminicidio entre
2015 e 2023, enquanto comunicados do Ministério da Justica indicam reducao entre 2023 e 2024. Contudo, a
efetividade das leis e politicas publicas permanece limitada por subnotificagcao, desigualdade regional, insuficiéncia
de recursos e falhas na articulagéo institucional.

Mesmo com os avanc¢os na evolucdo de criacdo das leis e préaticas de politicas publicas, para prevenir e
responsabilizar. Os casos de violéncia e feminicidio. N&do tem uma reduc¢éo significativa.

Referéncias
Lei n® 14.994/2024 — Texto da lei que torna o feminicidio crime autbnomo, agrava pena e altera diversas

legislagbes correlatas.

Férum Brasileiro de Seguranca Publica (FBSP). Feminicidios em 2023 — Relatério com dados estatisticos,
crescimento de casos, nimero de vitimas etc.

Programa “Mulher, Viver sem Violéncia” — Ministério das Mulheres / Governo Federal. Informacdes sobre o
programa, histérico, acdes, diretrizes, metas.

Noticia sobre sancédo da Lei n® 14.994/2024 — Comunicacéo oficial do Ministério das Mulheres explicando os
principais pontos das alterac¢des legislativas.

Senado Noticias — Matéria informativa sobre a entrada em vigor da Lei 14.994/2024 e os efeitos de aumento de
pena.
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